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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2022  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/2022  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022  

  

O Município de Camaragibe, Estado de Pernambuco, através do seu Pregoeiro GIVANILDO MEDEIROS 

DO NASCIMENTO e sua equipe de apoio, designados por meio da Portaria nº 02/2022 de 03 de 

janeiro de 2022, torna público que na data, horário e local abaixo indicados, realizará a licitação para 

REGISTRO DE PREÇOS na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM VISTAS À EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE PALCO, TENDAS, ILUMINAÇÃO, 
SOM, GRUPO GERADOR E BANHEIROS QUÍMICOS, NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO DE SHOWS, EVENTOS CULTURAIS 
E DEMAIS FESTIVIDADES COMEMORATIVAS PERTENCENTES AO CALENDÁRIO ANUAL DO MUNICÍPIO DE 
CAMARAGIBE – PE. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS início: 22/09/2022, às 9 horas INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06/10/2022, às 10 
horas horas 
TIPO DE DISPUTA: ABERTO 
VALOR ESTIMADO: R$ 3.803.426,75 (três milhões oitocentos e três mil quatrocentos e vinte e seis reais e setenta e cinco 
centavos); 
Sistema eletrônico utilizado: Bolsa Nacional de Compras - BNC 
Endereço eletrônico do sistema: http://bnc.org.br/sistema/; BNC, Fone /WhatsApp: (42) 3026 4550 - Ponta Grossa - PR, e-
mail: contato@bnc.org.br 
Dados para contato Pregoeiro (a): GIVANILDO MEDEIROS DO NASCIMENTO e-mail: cpl@camaragibe.pe.gov.br Fone: 
(81)2129.9532 
Endereço: Departamento de Licitação, localizada no Edifício-Sede da Prefeitura Municipal de Camaragibe, Av. Belmino 
Correia 3038 – 1º andar, 54.768-000, Camaragibe, Pernambuco – PE. Referência de Tempo: Para todas as referências de 
tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília – DF. 
OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 

   

TERMO DE DADOS VISANDO NOSSA IMPUGUINAÇÃO DE EDITAL.  

  

Verificamos falhas no referido Edital, no que se refere a exigência de QUALIFICAÇÃO TECNICA, mais precisamente 

sobre a COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TECNICA, o que segundo texto difere do que  determina a Lei de 

licitações, onde o mesmo tem que ser visitado e emitido a CAT Certidão de Acervo Técnico emitido  pelo órgão 

fiscalizador que neste caso o CREA, garantindo assim a comprovação de prestação de serviços de forma 

satisfatória como também,  o referido Edital não especifica o profissional de nível superior exigido o que seria da 

Área de Engenharia Civil e ou Mecânica para Estruturas e para parte Elétrica seria a Exigência de Engenheiro 

Elétrico ou Técnico em Eletrotécnica para área de Elétrica, por se tratar de Locação e atividades de Locação e 

Montagem de Estruturas para Eventos . O que se faz necessário comprovação de capacidade técnica e 

comprovação de vinculo do referido profissional com a empresa licitante, essas exigências tem que exigida para 

participação onde se pode verificar até por diligencia que pode ser realizada pelo órgão para confirmação e não 

para assinatura de contrato o que vai contra o que determina a lei vejamos o item constante em edital:  
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10.3. Qualificação Técnica: 
a) O(s) atestado(s)/certidão(ões)/declaração(ões), deve(m) ser apresentado(s) em papel timbrado da pessoa jurídica e 
deve(m) indicar as características, quantidades e prazos das atividades executadas que comprove(em) ter a empresa 
executado, para órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 
Federal, ou ainda para empresa privada, serviços de características similares às do objeto da presente licitação.  

 
Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que apresentar(em), no mínimo, 30% (trinta por cento) 
das quantidades estimadas na licitação para cada item, exigindo-se a comprovação cumulativa quando da classificação 
provisória em primeiro lugar em mais de um item. 
c) - Para efeito do subitem anterior será admitido o somatório das quantidades descritas em um ou mais atestados 
apresentados. 
d) - Não serão aceitas atestados emitidos pela licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro em desacordo com 
as exigências do Edital. 
e) Para os lotes I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, XI, XII e XIII, será exigido comprovação de autorização de funcionamento da 
licitante junto ao Corpo de Bombeiros. 
 
B. DEVERÁ SER APRESENTADO NO MOMENTO DA ASSINATURA DO CONTRATO: 
10.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO - PROFISSIONAL: 
10.4.1. Para os lotes I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX, será exigido comprovação de que a licitante possui em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissionais em ENGENHARIA 
CIVIL ou técnico devidamente reconhecidos pela entidade competente, detentores de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes; 
10.4.2. Para os lotes XI, XII e XIII será exigido comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na 
data prevista para entrega da proposta, profissionais em ENGENHARIA ELÉTRICA o técnico devidamente reconhecidos 
pela entidade competente, detentores de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes; 
10.4.3. A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado técnico poderá ser feita pelas seguintes formas: 
no caso de empregado da empresa, por meio da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; no caso de sócio, através do contrato/estatuto social; no caso de prestador de serviços, mediante contrato 
escrito firmado com o licitante; 
10.4.4. No caso de profissionais que detenham vínculo por meio de contrato de prestação de serviço, a comprovação 
do vínculo do profissional detentor do atestado técnico com a empresa se dará mediante a apresentação de 
instrumento particular de prestação de serviços celebrado entre o profissional e a empresa proponente até a data da 
apresentação da documentação, registrado em órgão competente, juntamente com certidão de pessoa jurídica junto 
ao CREA, com prazo de vigência válido, na qual conste 
a inscrição do profissional citado como responsável técnico da proponente; 
 
  
Tais  exigências para fins de  Assinatura de Contrato é  fora dos parâmetros conforme determina a lei de licitações 

onde, tal comprovação deve ser apresentada juntamente com a Documentação de habilitação exigida no certame 

e não conforme o próprio texto cita  (conforme texto do Edital acima), vai contra o que determina a lei 

8.6666/1993, citada no preambulo do mesmo o que facilitará a participação de empresas sem comprovação de 

experiência e de conhecimento do objeto licitado o que pode causar sérios prejuízos a referida administração.  

  

Deixam de ser exigidos mais um vez as seguintes:   

  

1- APRESENTAÇÃO DE ATESTADOS DE CAPACIDADE TECNICA COM A DEVIDA CAT (Cert de Acervo Técnico) 

conforme Determina a Lei onde se pode ver as citações e colocações a seguir. Comprovação de realização 

das montagens dentro das exigências legais citado e cobrados em lei para execução.  

2- CRQ DOS PROFISSIONAIS DE NIVÉL SUPERIOR (Certificado de Registro Cadastral) emitido pelo CREA.  
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3- NÃO EXIGENCIA DE DECLARAÇÃO PROFISSIONAL QUE SERÁ INCUIDO COMO RESPONSAVEL TECNICO DA 

EXECUÇÃO.  

4- COMPROVAÇÃO DE VINCULO DO PROFISSIONAL CITADO PELA EMPRESA LICITANTE ONDE SE PODE 

COMPROVAR SUA RESPONSABILIDADE EM CASO DE SINISTRO.  

   Desta forma se fazem necessários as emissões de ART emitida pelo CREA e a REGULARIZAÇÂO emitida pelo 

CREA e para Possível liberação por parte do CORPO DE BOMBEIROS.  

Vale relembrar que a não exigência em Edital conforme determina a Lei citada abaixo, não eximirá o 

Referido órgão ou Prefeitura de quaisquer responsabilidade em caso de sinistro, e que sendo exigida a 

referida responsabilidade, decairá sobre a empresa contratada, deixando livre o mesmo de 

responsabilidade.  

  

Vamos lembrar alguns acontecimentos recentes, funcionários mortos em montagens, queda de pórticos, 

incêndios em trios elétricos entre outros que não eximem a administração de responsabilidade direta já que 

em seus editais Não estavam previstas as exigências legais de capacitação técnica.  

  

Vejamos o que diz o Artigo 30 da Lei 8.6666/1993 sobre o assunto citado:  

  

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:   

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;   

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 

um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;   

  
LCS – MONTAGENS E ESTRUTURAS PARA EVENTOS. AV. TEN. JOHN RICHARDSON CORDEIRO, S/N. - CEP: 57042 – 620, BAIRRO: FEITOSA – MACEIÓ –  

ALAGOAS - FONE: (82) 3320-3209 / 99903-4106 e-mail: tarcianaclc2009@hotmail.com comercialcs2017@gmail.com  

  

                                                                                                     
TARCIANA CLEDJAN CALHEIROS DA SILVA EPP.   

CNP: 14.078.399/0001-38   
  

  

  

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das licitações 

pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a:   

I – capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro  permanente, na 

data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro  devidamente reconhecido 

pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade  técnica por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes, limitadas estas  exclusivamente às parcelas de maior relevância e 

valor significativo do objeto da licitação,  vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;  
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III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de 

que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, (quando 

for o caso).  a) (Vetado).   

b) (Vetado).   

§ 2º As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no parágrafo anterior, serão 

definidas no instrumento convocatório.  

 § 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de obras ou serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.   

§ 4º Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for o caso, será feita através 

de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado.   

§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de tempo ou de época ou 

ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação.  

§ 6º As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico 

especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante 

a apresentação de relação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, 

vedada as exigências de propriedade e de localização prévia.   

I§ 7º (Vetado).   

I - (Vetado).   

II - (Vetado).   

§ 8º No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade técnica, poderá a 

Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, para efeito de sua aceitação 

ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será efetuada exclusivamente por critérios objetivos.  

§ 9º Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta especialização, como 

fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser contratado, ou que possa 

comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos essenciais.  

 § 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico operacional 

de que trata o inciso I do § 1º deste artigo deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, 
admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 

pela administração.  

Pelos itens citados estamos pedindo esta comissão revisão do presente edital para que sejam realizadas as 

mudanças dentro dos parâmetros legais afim que possam ser atendidas as citações aqui expostas.  

Paulista, 04 de Outubro   de 2022.  

Atenciosamente:  

 

_______________________________ 
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